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Orgão Julgador
Vara Única da Comarca de Flores
Classe CNJ
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
Assunto(s) CNJ
Acidente de Trânsito.

Partes
Exibindo todas

AUTOR
DOMINGOS CLAUDIO LEITE
ADVOGADO(A)
HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO
RÉU
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADO(A)
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO
ADVOGADO(A)
ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR

Movimentações
Exibir todas Exibindo 5 últimas

26/05/2023 08:31
Arquivado Definitivamente

23/05/2023 20:13
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Transitado em Julgado em 23/05/2023

16/05/2023 17:17
Juntada de Petição de ações processuais\petição\petição (outras)

10/05/2023 10:54
Expedição de despacho\intimação\intimação (outros).

29/03/2023 08:32
Julgado procedente o pedido
(Clique para expandir) ... a citação válida, consoante o teor da Súmula 426 do STJ, tudo conforme a
fundamentação acima explicitada. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários de
sucumbência, que com fundamento no artigo 84 § 2º do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação. Caso ainda não tenha sido expedido, expeça-se o competente alvará em favor do
perito para levantamento dos honorários periciais. Caso haja saldo residual, expeça-se alvará em favor
da ré para levantamento do valor residual depositado para realização de perícia médica. Tão logo este
comando sentencial esteja albergado pelo manto da coisa julgada e cumpridas todas as determinações
supramencionadas, arquive-se. Havendo recurso de apelação, intime-se o apelado para, querendo,
apresentar contrarrazões, na forma do §1º, do art. 1010 do CPC. Transcorrido o prazo, com ou sem
contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TJPE (art. 1010, §3º, do CPC). FLORES, 29 de março de 2023
Juiz(a) de Direito

Audiências

Clique AQUI (https://www.tjpe.jus.br/audiencias) para visualizar as audiências digitais gravadas para este
processo.
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